Prefeitura Municipal de Novais

CNPJ: 65.711.699/0001-43

DECRETO N° 043/2025, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

“DispOoe sobre a abertura de créditos adicionais na
Lei Orcamentaria do exercicio de 2025, autorizado
pela Lei n®752/2025, de 14 de agosto de 2025”.

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO, Prefeito do Municipio de Novais, Estado de Séo
Paulo, usando das atribuicbes que Ihe s&o conferidas por lei, em especial o que consta da Lei
Orgénica Municipal;

Considerando o disposto no § 2° do art. 167 da Constituicdo Federal e a autorizagédo
contida na Lei n® 752/2025, de 14 de agosto de 2025.

DECRETA

Art. 1° Fica aberto na Lei Orcamentaria do Municipio de Novais créditos adicionais
suplementar e especial no valor de R$ 824.000,00 (oitocentos e vinte e quatro mil reais),
destinados ao atendimento de despesas de custeio e investimentos, vinculados a recursos
financeiros repassados pelos Governos Federal e Estadual, observando-se as classificacbes
institucional, econdémica e funcional-programatica a seguir especificada:

Crédito Suplementar

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.08 Fundo Municipal de Saude

Programacé&o: 10.301.0012.2023 — Manutenc¢éo da Atencao Bésica em Saude
Categoria Econbmica | Grupo de Natureza de Despesa | Elementos de Despesa:
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 05 — Transferéncias e Convénios Federal - Vinculados
Aplicacdo / Variagdo: 301.152

Valor: R$ 24.000,00

Ficha: 241

Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.08 Fundo Municipal de Saude

Programacéo: 10.301.0012.2023 — Manutenc¢éo da Atencao Bésica em Saude
Categoria Econbmica | Grupo de Natureza de Despesa | Elementos de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor: 100.000,00

Fonte de Recurso: 02 — Transferéncias e Convénios Estadual - Vinculados
Cddigo de Aplicacao: 801.005

Ficha: 431

Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.08 Fundo Municipal de Saude

Programacé&o: 10.303.0015.2025 — Assisténcia Farmacéutica Basica e Especializada
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Categoria Economica | Grupo de Natureza de Despesa | Elementos de Despesa:
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Servi¢o para Distribuicdo Gratuita

Valor: 100.000,00

Fonte de Recurso: 02 — Transferéncias e Convénios Estadual - Vinculados
Cddigo de Aplicacdo: 801.005

Ficha: 432

Crédito Especial

Unidade Orcamentéria: 02.08 Fundo Municipal de Saude

Programacéo: 10.301.0012.2023 — Manutencao da Atencéo Béasica em Saude

Categoria Econbmica | Grupo de Natureza de Despesa | Elementos de Despesa:
3.3.71.39.00 — Transferéncia a Consadrcio Publico / Outros Servicos de Terceiros Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Estaduais — Vinculados

Cddigo de Aplicacdo: 800.011

Valor: R$ 300.000,00

Ficha: 433

Unidade Orcamentaria: 02.08 Fundo Municipal de Saude

Programacé&o: 10.301.0012.2023 — Manutengéo da Atencdo Béasica em Saude

Categoria Econdmica | Grupo de Natureza de Despesa | Elementos de Despesa:
3.3.71.39.00 — Transferéncia a Consorcio Publico / Outros Servigos de Terceiros Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Estaduais — Vinculados

Cddigo de Aplicacao: 800.012

Valor: R$ 200.000,00

Ficha: 434

Unidade Orcamentaria: 02.08 Fundo Municipal de Saude

Programacéo: 10.301.0012.2023 — Manutenc¢éo da Atencao Bésica em Saude

Categoria Econbmica | Grupo de Natureza de Despesa | Elementos de Despesa:
3.3.71.39.00 — Transferéncia a Consorcio Publico / Outros Servigos de Terceiros Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Estaduais — Vinculados

Cddigo de Aplicacdo: 800.013

Valor: R$ 100.000,00

Ficha: 435

Art. 2°. Os créditos adicionais abertos serdo cobertos com recursos de Excesso de
Arrecadacdo no valor de R$ 824.000,00 (oitocentos e vinte e quatro mil reais), conforme dispde
o inciso Il do 8§ 1° do art. 43 da Lei Federal n® 4.320/64, com base nos recursos vinculados a
serem transferidos pelo Governo do Estado de Sao Paulo, ndo programados no orcamento
municipal vigente.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.
2/3



Prefeitura Municipal de Novais

CNPJ: 65.711.699/0001-43

Decreto n° 43/2025, de 14/08/2025

Prefeitura Municipal de Novais, 14 de agosto de 2025.

Paulo Cesar Dias Pinheiro
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria Administrativa, publicado por afixacdo em local de costume e enviado para

publicacdo em jornal na data supra.

Maria Ricarda Domingues
Supervisor de Servigos Administrativos
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